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Primeiramente, importante ressaltar a diferenca entre jurisdicdo e competéncia, que, apesar de
possuirem similaridades, sao institutos diversos.

Jurisdic&o € o poder que o Estado detém, constitucionalmente assegurado, para aplicar a lei a
fim de resolver conflitos. Assim, trata-se do poder/dever[*1] do Estado de, quando provocado
(principio da inércia), intervir numa relacéo entre duas partes para solucionar uma lide.

Se jurisdicéo € o poder de dizer a lei, competéncia é a delimitacdo desse poder, que é
estabelecida atraveés das normas. Assim, competéncia € uma permisséo legal para exercer uma
fracéo do poder jurisdicional.

A jurisdicédo gera, entdo, por meio de um representante do Estado (juiz), uma solugcao impositiva
e definitiva, substituindo a vontade das partes, vez que a sentenca gera coisa julgada, nao
podendo as partes buscarem o judiciario para resolver o mesmo conflito.

Por outro lado, a competéncia representa uma fracéo da jurisdicdo. Como expressédo de um
poder do Estado, o qual ndo pode ser fracionado, a jurisdicdo tem carater uno e indivisivel. Mas,
para viabilizar o melhor exercicio da jurisdicéo, por razdes praticas e para melhor administracéo
de justica, ela é distribuida entre os érgéaos jurisdicionais. Os critérios determinados pela
legislacdo para essa distribuicdo chamam-se competéncia.

Assim, em poucas palavras, a jurisdicdo € o poder/dever do Estado de resolver uma lide quando
for provocado pelas partes, e competéncia sao os critérios determinados pela lei para distribuir a
jurisdicéo, facilitando o seu exercicio.

Os dois institutos possuem como fontes normativas a Constituicdo Federal e o Cédigo de
Processo Civil.

[*1]: Trata-se de dever porque, conforme o principio da indeclinabilidade da jurisdi¢cdo, ndo pode
0 juiz se omitir de resolver a lide alegando o caso néo ser disciplinado pela lei ou por conter
obscuridade.
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